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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

7ª SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 7ª/SL 024/2024 17/12/2024 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL Nº 90029/2024 

E-MAIL: TELEFONE: 

7a.sl@codevasf.gov.br (86) 3215-0138/0147 

ASSUNTO: 

ESCLARECIMENTOS – LICITAÇÃO ELETRÔNICA – EDITAL Nº 90029/2024 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – 

CODEVASF – 7ª/SR, por intermédio da 7ª Secretaria Regional de Licitações, referente ao Edital nº 

90029/2024, cujo objeto é contratação de empresa especializada para adaptação do projeto executivo 

do sistema adutor de Marcolândia - PI e distrito de Serrânia (Araripina – PE), conforme especificações 

e quantitativo estabelecidos no Termo de Referência, esclarece: 

QUESTIONAMENTO: 
 
“Conforme o Termo de Referência, no item 9, o valor mínimo a ser atestado será projeto com área de 
distribuição igual ou superior a 120 ha.  Em casos onde o atestado técnico não possua 
explicitamente a área do empreendimento, qual a extensão mínima de rede ou vazão mínima projetada 
se equivalem a um projeto para uma área de 120 ha?” 

 

Resposta da área demandante:  
 
“Sobre o terceiro pedido de esclarecimento, temos: 

 

1. Sobre os critérios de comprovação da Capacidade técnico-operacional, estes estão explícitos 

e objetivamente definidos no item 9.1.1, alínea c) do Termo de Referência (TR), especificamente na 
Tabela 1. Devem ser observadas também as subalíneas c1) a c5), constantes na alínea c); 

2. Para efeito de análise do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões), nesta(s) devem constar todos 

os dados apontados no item 9.1.1, alínea c), subalínea c3), que inclui, dentre outros, a “descrição 

técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos executados”; 

3. Assim, os licitantes devem apresentar atestado(s) ou certidão(ões) que se atenha(m) aos 

critérios previstos no item 9.1.1 do Termo de Referência. ” 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO: 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Lucas da Cruz Gomes da Silva 

Analista em Desenvolvimento Regional – 7ª/SL 

CODEVASF – 7ª SR  
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